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CERTIFICADO DIGITALMENTE

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA DO RN
SESAP – COMISSÃO DE GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DE CONTRATOS/CGC.
EXTRATO DO 10º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 06/19 - PROCESSO: 00610096.000091/2023-97
MODALIDADE: Art. 25 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações - Inexigibilidade de Licitação.
INSTRUMENTO: 10º TERMO ADITIVO  AO CONTRATO 06/19.
PARTE: Secretaria de Estado da Saúde Pública do RN e a Empresa a STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL
LTDA
OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação pelo período de 12 (doze) meses do contrato original,
conforme o disposto no inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666/93 em sua atual redação, bem como, atualizar o
valores contratados em decorrência da formalização do 1º termo de Apostilamento ao contato, publicado no
DOE dia 29/07/2022 página 42, referente a Reajuste de Preços.
VALOR: Ao presente instrumento é atribuído o valor global de R$ 3.175.475,64 (três milhões, cento e setenta e
cinco mil quatrocentos e setenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), equivalentes a 12 (doze) parcelas
mensais estimadas no valor de R$ 264.622,97 (duzentos e sessenta e quatro mil seiscentos e vinte e dois reais e
noventa e sete centavos).
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  As  despesas  decorrentes  da  execução  deste  aditivo,  no  valor  de  R$
3.175.475,64 (três milhões, cento e setenta e cinco mil quatrocentos e setenta e cinco reais e sessenta e quatro
centavos), serão custeadas com recursos da Contratante assim classificados: Natureza da Despesa: 3.3.90.39.28 –
Coleta de Lixo e demais Resíduos. 24131 10 302 2003 238201 – Manutenção das Unidades Hospitalares. Fonte
de Recursos: 0.5.00 - Recursos não Vinculados de Impostos. Valor: R$ 2.291.353,02 (dois milhões, duzentos e
noventa e um mil, trezentos e cinquenta e três reais e dois centavos) para 2023; Valor: R$ 763.784,34 (setecentos
e sessenta e três mil setecentos e oitenta e quatro reais e trinta e quatro centavos) para 2024.24131 10 302 2003
238301 – Manutenção do Centro de Reabilitação Infantil e Adulto - CRI. Fonte de Recursos: 0.5.00 - Recursos
não Vinculados de Impostos.
Valor: R$ 1.797,75 (um mil setecentos e noventa e sete reais e setenta e cinco centavos) para 2023; Valor: R$
599,25 (quinhentos e noventa e nove reais e vinte e cinco centavos) para 2024.  24131 10 302 2003 238401 –
Manutenção da Rede de Serviços  de Hematologia e Hemoterapia. Fonte de Recursos: 0.6.00 - Transferências
Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo  Federal  -  Bloco  de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde. Valor: R$ 55.263,15 (cinquenta e cinco mil, duzentos e
sessenta e três reais e quinze centavos) para 2023;Valor: R$ 18.421,05 (dezoito mil, quatrocentos e vinte e um
reais e cinco centavos) para 202424131 10 302 2002 238501 – Manutenção da Rede de Laboratórios - LACEN.
Fonte  de  Recursos:  0.6.00 -  Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do SUS provenientes  do Governo
Federal  -  Bloco de  Manutenção das  Ações e  Serviços  Públicos de  Saúde. Valor:  R$ 30.527,91 (trinta  mil,
quinhentos e vinte e sete reais e noventa e um centavos) para 2023; Valor: R$ 10.175,97 (dez mil, cento e setenta
e cinco reais e noventa e sete centavos) para 2024. 24131 10 122 0100 258401 – Manutenção e Funcionamento
de Unidades Administrativas. Fonte de Recursos: 0.5.00 - Recursos não Vinculados de Impostos. Valor: R$
2.664,90  (dois  mil,  seiscentos  e  sessenta  e  quatro  reais  e  noventa  centavos)  para  2023;  Valor:  R$  888,30
(oitocentos e oitenta e oito reais e trinta centavos) para 2024.
DA VALIDADE E VIGÊNCIA:  Este aditivo tem validade e vigência a partir de 01/04/2023 até 31/03/2024,
eficácia com a publicação do Extrato no DOE permanecendo em vigor as demais Cláusulas pactuadas e não
alteradas.
Natal/RN, 24 de março de 2023.
Cipriano Maia de Vasconcelos Secretário de Estado da Saúde Pública do RN pela contratante e Hermes Dantas
pela contratada



PROTOCOLO DE ASSINATURAS

Código de verificação:
GJTC0RHJQ4-4EKX04GNNO-P2TH9ZW2VI

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o
documento original clique no link:
https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/#/checar-
autenticidade?codigo=GJTC0RHJQ4-4EKX04GNNO-P2TH9ZW2VI.
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